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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Programa de Proteção às Mulheres em Situação de Violência” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029,  
do Projeto de Lei 361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	Niterói por Elas

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implementar Programa de Proteção às Mulheres em Situação de Violência

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Criar casas de passagem e ampliar rede de proteção.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMMU
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 1.500.000,00  
	


	
	R$ 1.500.000,00
	R$ 1.000.000,00
	
	
	R$ 1.100.000,00
	
	
	R$ 1.200.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI POR ELAS
	R$ 3.300.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI POR ELAS
	 R$ 3.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a implementação do Programa de Proteção às Mulheres em Situação de Violência, com foco na criação de casas de passagem e na ampliação da rede de serviços de acolhimento, assistência social, psicológica e jurídica às vítimas.
A medida encontra amparo no art. 226, § 8º da Constituição Federal, que impõe ao Estado o dever de coibir a violência no âmbito das relações familiares, e na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que estabelece mecanismos para a proteção da mulher em situação de violência doméstica e familiar.
Além disso, a iniciativa dialoga com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (ODS 5 – Igualdade de Gênero), reafirmando o compromisso do Município de Niterói com políticas de enfrentamento à violência de gênero.
O programa visa:

· Assegurar acolhimento emergencial por meio das casas de passagem, garantindo moradia temporária em ambiente seguro;
· Ampliar a rede de proteção, fortalecendo parcerias entre órgãos municipais, Poder Judiciário, Ministério Público e sociedade civil;
· Promover a autonomia econômica das mulheres, por meio de articulação com programas de capacitação e empreendedorismo;
· Reduzir a reincidência da violência, com acompanhamento continuado e apoio psicossocial.









Trata-se, portanto, de ação estratégica e urgente para salvar vidas, romper ciclos de violência e promover a dignidade e cidadania das mulheres niteroienses.







Sala das Sessões, 20 de setembro de 2025. 
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